
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

 

PORTARIA N° 693, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 

Vide Portaria SG/MPF nº 671, de 14 de setembro de 2022 

Vide Portaria SG/MPF nº 547, de 7 de outubro de 2021  
 

  O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 511, de 6/6/2019, o art. 16 da 

Lei nº 13.316, de 20/7/2016, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão 

Administrativa PGR/MPF nº 1.00.000.015491/2019-56, resolve: 

Art. 1º Aprovar o projeto Projeto Electio - Integração das Funções 

Extrajudiciais desempenhadas pelas Procuradorias Regionais Eleitorais e pelas Promotorias 

Eleitorais, sob o código P0313, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar a Procuradora Regional da República ADRIANA DE 

FARIAS PEREIRA, matrícula 500, para compor a equipe do projeto. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ALVARO ANDRE SANTAREM AMORIM, matrícula 23313; 

II - ANDRE LUIZ HEATH HENRIQUES, matrícula 27833; 

III - ANDREIA CRISTINE HONDA, matrícula 20256; 

IV - DANIEL SANTIAGO COUTINHO DE MIRANDA, matrícula 28311; 

V - EDSON MACIEL MARQUES, matrícula 20472; 

VI - LUIS OTAVIO DE COLLA FURQUIM, matrícula 12338; 

VII - MAURO CESAR SOBRINHO, matrícula 6399; 

VIII - RODRIGO FROES DA CUNHA, matrícula 26619; 

IX - TIAGO CESAR MORONTE, matrícula 21734. 

Art. 4º Ficam designados a Procuradora Regional da República ADRIANA DE 

FARIAS PEREIRA como Gerente do projeto e o Analista do MPU/Tecnologia da Informação 

e Comunicação/Suporte e Infraestrutura LUIS OTAVIO DE COLLA FURQUIM como 

Gerente Substituto. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/245550
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/230279
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/180842
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13316.htm


 

 

Art. 5º Autorizar o pagamento de gratificação de projeto aos participantes da 

equipe, listados abaixo pela quantidade de dias estabelecida, desde que atendidos os requisitos 

delineados nas Portarias PGR/MPU nº 61, de 22/07/2016, e PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017. 

I - ANDRE LUIZ HEATH HENRIQUES, matrícula 27833, 120 dias; 

II - LUIS OTAVIO DE COLLA FURQUIM, matrícula 12338, 110 dias; 

III - RODRIGO FROES DA CUNHA, matrícula 26619, 120 dias. 

Art. 6º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação 

desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º O pagamento da gratificação de projeto somente será efetivado após a 

homologação do Plano de Projeto e respectivo registro do escopo, cronograma e custos no 

Sistema de Governança Institucional - SIGOV. 

§ 2º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto 

ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta Portaria ficará revogada. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 set. 2019. Caderno 

Administrativo, p. 1. 

 

 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/89183
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/102011
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/187699
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/187699


 

 

 



 

 



 

 

 

 


